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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
FOLHA DE ENCAMINHAMENTO 

DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

ENTIDADE

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

DADOS DOS PLANOS 

4- NÚMERO DE PLANOS: 3 

5- PLANOS 6- APROVAÇÃO 7- INÍCIO 8- ÚLTIMA 
ALTERAÇÃO 9- VALOR DE RESGATE 

10- NÚMERO 
DE 
EMPREGADOS 

11- FOLHA SALÁRIO DA 
PATROCINADORA 

20.020.006-38 - PLANO DE 
BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I 18/04/2002 01/06/2002  R$ 68.059.509,42 2.599 R$ 7.713.721,81 

12- OBSERVAÇÕES: 

ENTIDADE 

ASS. REPRESENTANTE DA ENTIDADE 

NOME: 
CARGO:  

RESERVADO À SPC 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

ENTIDADE

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

PLANO

4- NOME DO PLANO: 20.020.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I

5- PATROCINADORAS: 83.876.003/0001-10 

6- MOTIVO DA AVALIAÇÃO: ANUAL

ATUÁRIO RESPONSÁVEL 

8- MTb: 1162 9- MIBA: 1162 7- CPF: 259.450.683-49 12- CNPJ: 02.535.916/0001-71

AVALIAÇÃO DO PLANO 

13- DATA DA AVALIAÇÃO: 31/12/2010 14- DATA BASE: 31/12/2010 15- MOEDA: R$ 1,00 

DADOS DO PLANO 

16- SITUAÇÃO DO PLANO: ATIVO EM FUNCIONAMENTO 17- DATA DE DESATIVAÇÃO: 

23- OBSERVAÇÕES
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

4- NOME DO PLANO: 20.020.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I

CARACTERÍSTICAS DO PLANO 

18- BENEFÍCIOS: APOSENTADORIA ANTECIPADA

19- NÍVEL BÁSICO DO BENEFÍCIO: TRANSFORMAÇÃO DO SALDO DE CONTA TOTAL, NA DATA DO CÁLCULO, EM RENDA MENSAL VITALÍCIA, EM PRAZO 
DETERMINADO (10 A 20 ANOS) OU EM PERCENTUAL ENTRE 0,5% E 1% DO SALDO DE CONTA TOTAL. 

21- REGIME FINANCEIRO: Capitalização 22. MÉTODO: Capitalização Financeira

 

18- BENEFÍCIOS: APOSENTADORIA NORMAL

19- NÍVEL BÁSICO DO BENEFÍCIO: TRANSFORMAÇÃO DO SALDO DE CONTA TOTAL, NA DATA DO CÁLCULO, EM RENDA MENSAL VITALÍCIA, EM PRAZO 
DETERMINADO (10 A 20 ANOS) OU EM PERCENTUAL ENTRE 0,5% E 1% DO SALDO DE CONTA TOTAL.

21- REGIME FINANCEIRO: Capitalização 22. MÉTODO: Capitalização Financeira

 

18- BENEFÍCIOS: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

19- NÍVEL BÁSICO DO BENEFÍCIO: - PARA OS PARTICIPANTES QUE INGRESSAREM NO PLANO EM ATÉ 60 DIAS APÓS A DATA DE ADMISSÃO NA 
PATROCINADORA: MAIOR ENTRE (90%.SRB - 9.URF) E TRANSFORMAÇÃO DO SALDO DE CONTA APLICÁVEL EM RENDA MENSAL VITALÍCIA. - PARA OS 
PARTICIPANTES QUE INGRESSAREM NO PLANO APÓS 60 DIAS DA DATA DE ADMISSÃO NA PATROCINADORA: MAIOR ENTRE (90%.SRB - 9.URF).TVP/30 E 
TRANSFORMAÇÃO DO SALDO DE CONTA APLICÁVEL EM RENDA MENSAL VITALÍCIA. - PARA OS PARTICIPANTES QUE OPTARAM PELO INSTITUTO DO 
BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO E NÃO TENHAM RECOLHIDO A CONTRIBUIÇÃO DE RISCO CORRESPONDENTE À INVALIDEZ: TRANSFORMAÇÃO 
DO SALDO DE CONTA TOTAL EM RENDA MENSAL POR PRAZO DETERMINADO (10 A 20 ANOS) OU CORRESPONDENTE A UM PERCENTUAL ENTRE 0,5% 
E 1% DO SALDO DE CONTA TOTAL, CONFORME OPÇÃO DO PARTICIPANTE. SENDO: SRB = SALÁRIO-REAL-DE-BENEFÍCIO URF = UNIDADE DE 
REFERÊNCIA FUSESC TVP = TEMPO DE VINCULAÇÃO AO PLANO

21- REGIME FINANCEIRO: Capitalização 22. MÉTODO: Crédito Unitário

 

18- BENEFÍCIOS: PENSÃO POR MORTE APÓS A APOSENTADORIA OU BENEFÍCIO PROPORCIONAL

19- NÍVEL BÁSICO DO BENEFÍCIO: PERC DO VALOR DO BENEFÍCIO QUE O PARTICIPANTE ESTAVA RECEBENDO OU APLICAÇÃO DE PERCENTUAL 
ENTRE 0,5% E 1% SOBRE O SALDO REMANESCENTE, CASO O PARTICIPANTE TENHA OPTADO POR ESSA ALTERNATIVA. ONDE PERC = 100% SE O 
BENEFÍCIO ESTAVA SENDO PAGO POR PRAZO CERTO E (50% + 10% X N) SE O BENEFÍCIO ESTAVA SENDO PAGO VITALICIAMENTE. N = NÚMERO DE 
DEPENDENTES. 

21- REGIME FINANCEIRO: Capitalização 22. MÉTODO: Capitalização Financeira

 

18- BENEFÍCIOS: PENSÃO POR MORTE ANTES DA APOSENTADORIA OU DO BENEFÍCIO PROPORCIONAL

19- NÍVEL BÁSICO DO BENEFÍCIO: OPÇÃO DOS DEPENDENTES ENTRE RENDA MENSAL VITALÍCIA, POR PRAZO DETERMINADO (10 A 20 ANOS) OU EM 
PERCENTUAL ENTRE 0,5% E 1% DO SALDO DE CONTA TOTAL. A RENDA MENSAL VITALÍCIA CORRESPONDE AO MAIOR ENTRE A RESERVA 
MATEMÁTICA DO BENEFÍCIO DEFINIDO DE INVALIDEZ - [(90% SRB � 9 X URF) X (50% + 10%*N)] - E O SALDO DE CONTA TOTAL APLICÁVEL 
TRANSFORMADO EM RENDA MENSAL VITALÍCIA. PARA OS PARTICIPANTES QUE INGRESSARAM NO PLANO APÓS 60 DIAS DA DATA DE ADMISSÃO NA 
PATROCINADORA, SERÁ APLICADA À FORMULA DO BENEFÍCIO A PROPORÇÃO TVP/30. NÃO PODERÃO OPTAR PELA RENDA MENSAL VITALÍCIA OS 
DEPENDENTES DO PARTICIPANTE QUE OPTOU PELO INSTITUTO DO BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO E NÃO RECOLHEU A CONTRIBUIÇÃO DE 
RISCO CORRESPONDENTE À PENSÃO POR MORTE. 

21- REGIME FINANCEIRO: Capitalização 22. MÉTODO: Crédito Unitário

 

18- BENEFÍCIOS: BENEFÍCIO PROPORCIONAL 

19- NÍVEL BÁSICO DO BENEFÍCIO: TRANSFORMAÇÃO DO SALDO DE CONTA TOTAL, NA DATA DO CÁLCULO, EM RENDA MENSAL VITALÍCIA, POR PRAZO 
DETERMINADO (10 A 20 ANOS) OU PERCENTUAL ENTRE 0,5% E 1% DO SALDO DE CONTA TOTAL.

21- REGIME FINANCEIRO: Capitalização 22. MÉTODO: Capitalização Financeira

 

18- BENEFÍCIOS: RESGATE

19- NÍVEL BÁSICO DO BENEFÍCIO: 

21- REGIME FINANCEIRO: 22. MÉTODO: 

 

18- BENEFÍCIOS: PORTABILIDADE

19- NÍVEL BÁSICO DO BENEFÍCIO: 

21- REGIME FINANCEIRO: 22. MÉTODO: 
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SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

4- NOME DO PLANO: 20.020.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I

5- PATROCINADORAS: 83.876.003/0001-10

RESULTADO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - VALORES

24. ATIVO LÍQUIDO DO PLANO: R$ 819.560.171,94 

25. RESERVAS MATEMÁTICAS: R$ 808.737.998,86 

    26. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS: R$ 647.031.492,89 

        27. Benefícios do Plano: R$ 647.031.492,89 

        28. Contribuição da Patrocinadora sobre os Benefícios: R$ 0,00 

        29. Outras Contribuições da Geração Atual: R$ 0,00 

        30. Outras Contribuições das Gerações Futuras: R$ 0,00 

    31. BENEFÍCIOS A CONCEDER: R$ 161.706.505,97 

        32. Benefícios do Plano com a Geração Atual: R$ 163.418.111,19 

        33. Contribuições da Patrocinadora sobre Benefícios da Geração Atual: R$ 0,00 

        34. Outras Contribuições da Geração Atual: R$ 1.711.605,22 

        35. Benefícios do Plano com as Gerações Futuras: R$ 0,00 

        36. Contribuições sobre Benefícios com as Gerações Futuras: R$ 0,00 

        37. Outras Contribuições das Gerações Futuras: R$ 0,00 

    38. RESERVA A AMORTIZAR: R$ 0,00 

        39. Pelas Contribuições Especiais Vigentes: R$ 0,00 

        40. Por ajustes das Contribuições Especiais Vigentes: R$ 0,00 

41. DÉFICIT TÉCNICO: R$ 0,00 

42. SUPERÁVIT TÉCNICO: R$ 10.822.173,08 

    43. RESERVA DE CONTINGÊNCIA: R$ 10.822.173,08 

    44. RESERVA PARA AJUSTES DO PLANO: R$ 0,00 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - CUSTO 

45. Aposentadorias: 12,2500 % 

46. Invalidez: 0,8100 % 

47. Pensão por Morte: 0,0600 % 

48. Auxílio-Doença: 0,0000 % 

49. Pecúlio por Morte: 0,0000 % 

50. Resgate: 0,0000 % 

51. Outros Benefícios: 0,0000 % 

52. Outros Benefícios: 0,0000 % 

53. Outros Benefícios: 0,0000 % 

54. Total de Benefícios: 13,1200 % 

55. Suplementar: 0,0000 % 

56. Amortização do Déficit: 0,0000 % 

57. Administração: 0,6600 % 

58. Total: 13,7800 % 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - CONTRIBUIÇÕES 

59. PATROCINADORES: 6,1300 % 

    60. Normal: 6,1300 % 

    61.Amortizante: 0,0000 % 

62. PARTICIPANTES ATIVOS: 7,6500 % 

    63. Normal: 7,6500 % 

    64. Amortizante: 0,0000 % 

65. PARTICIPANTES ASSISTIDOS: 1,0000 % 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

4- NOME DO PLANO: 20.020.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I

5- PATROCINADORAS: 83.876.003/0001-10

RESULTADO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL - OBSERVAÇÕES 

66 a. Data em que o plano de custeio passará a vigorar: 01/04/2011 

66 b. Observação: O campo 24 registra o valor do ativo líquido do plano. Além desse montante, o plano conta com um fundo previdencial no montante de R$ 
521.380,09. Os campos 59 a 64 foram calculados a partir dos salários-de-participação e das contribuições informados no cadastro que serviu de base para a avaliação 
atuarial. O custo dos benefícios de invalidez apresentou uma elevação motivada pelas mudanças nas hipóteses atuariais desta reavaliação e por aumentos no SRB. 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

4- NOME DO PLANO: 20.020.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I

5- PATROCINADORAS: 83.876.003/0001-10

HIPÓTESES ATUARIAIS

A.1.a Indexador do Plano (Reajuste dos Benefícios): INPC (IBGE) 

A.1.b Taxa Real Anual de Juros: 5,0000 

A.2 Projeção de Crescimento Real de Salário: 2,0000 

A.3 Projeção de Crescimento Real do Maior Salário de Benefício do INSS: 0,0000 

A.4 Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano: 0,0000 

A.5 Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Salários: 0,9800 

A.6 Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benefícios da Entidade: 0,9800 

A.7 Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benefícios do INSS: 0,9800 

A.8 Hipóteses sobre gerações Futuras de Novos Entrados: Nao Aplicada

A.9.a Hipóteses sobre Rotatividade (percentual): 0,0000 

A.9.b Descrição das Hipóteses sobre Rotatividade: 

A.10.a Tábua Mortalidade Geral: AT-2000 

A.10.b Observação sobre a Tábua de Mortalidade Geral: AT-2000 por sexo

A.11.a Tábua Mortalidade de Inválidos: RRB-44 

A.11.b Observação sobre a Tábua de Mortalidade de Inválidos: Tábua RRB-44, sendo 60% para ambos os sexos

A.12.a Tábua Entrada em Invalidez: IAPB 57 

A.12.b Observação sobre a Tábua de Entrada em Invalidez: Tábua IAPB-57 Forte, sendo 110% para o sexo feminino e 80% para o sexo masculino.

A.13 Outras Tábuas Biométricas Utilizadas: 

A.14 Hipóteses sobre Composição de Família de Pensionistas: Para os participantes assistidos foram utilizados os dados cadastrais dos dependentes; para os 
participantes ativos foi considerada a hipótese que todos terão um dependente vitalício, sendo o homem três anos mais velho do que a mulher.

A.15 Outras Hipóteses não Referidas Anteriormente: Inexistentes.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

4- NOME DO PLANO: 20.020.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I

5- PATROCINADORAS: 83.876.003/0001-10

INFORMAÇÕES GERAIS

A.16 Quantidade de Participante Ativo do Sexo Feminino: 1.147 

A.17 Quantidade de Participante Ativo do Sexo Masculino: 1.573 

A.18 Tempo Médio de filiação ao Plano: 8,85 

A.19 Salário de Participação Médio: R$ 2.930,11 

A.20 Quantidade de Participantes Autopatrocinados: 178 

A.21 Idade Média de Participantes Autopatrocinados: 44,12 

A.22 Quantidade de Participantes Assistidos: 3.498 

A.23 Folha de Salário de Participação: R$ 8.491.458,78 

A.24 Quantidade de Aposentadorias Especiais: 0 

A.25 Complementação Média de Aposentadorias Especiais: R$ 0,00 

A.26 Idade Média de Aposentadorias Especiais: 0,00 

A.27 Quantidade de Aposentadorias: 3.423 

A.28 Complementação Média de Aposentadorias: R$ 1.593,65 

A.29 Idade Média de Aposentadorias: 53,85 

A.30 Quantidade de Aposentadorias por invalidez: 75 

A.31 Complementação Média de Aposentadorias por Invalidez: R$ 723,47 

A.32 Idade Média de Aposentadorias por Invalidez: 52,71 

A.33 Quantidade de Pensões: 59 

A.34 Complementação Média das Pensões: R$ 1.737,88 

A.35 Quantidade de Benefícios Diferidos: 0 

A.36 Complementação Média de Benefícios Diferidos: R$ 0,00 

A.37 Quantidade de Outros Benefícios Vitálicios (1): 0 

A.38 Complementação Média de Outros Benefícios Vitálicios(1): R$ 0,00 

A.39 Quantidade de Outros Benefícios Vitálicios(2): 0 

A.40 Complementação Média de Outros Benefícios Vitálicios(2): R$ 0,00 

A.41 Observações: 
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SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

4- NOME DO PLANO: 20.020.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I

5- PATROCINADORAS: 83.876.003/0001-10

PARECER ATUARIAL

Considerações iniciais 
 
O presente parecer tem por objetivo apresentar nossas considerações sobre a avaliação atuarial de 31/12/2010 do plano de benefícios Multifuturo I administrado pela 
FUSESC, o qual é constituído na modalidade de Contribuição Variável, tal como definido no art. 4º da Resolução CGPC nº 16, de 22 de novembro de 2005. 
Nossa avaliação tomou por base as normas estatutárias e regulamentares que regem o mencionado plano, bem como a legislação previdenciária aplicável às 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar – EFPC, todos em vigor na data-base da avaliação atuarial.  
Os resultados apresentados neste parecer tomam por base a avaliação realizada com fundamento nas premissas e hipóteses definidas em conjunto com a diretoria e 
conselho deliberativo da entidade, bem como os normativos internos vigentes na data da reavaliação e os dados cadastrais posicionados em dezembro de 2010. 
 
Base de dados 
 
Os dados cadastrais utilizados na reavaliação atuarial do Plano de benefícios Multifuturo I estão posicionados em dezembro de 2010, tendo sido avaliados por esta 
consultoria como de boa qualidade, consistentes, completos e adequados aos cálculos atuariais necessários para a determinação do passivo atuarial e situação 
atuarial do plano de benefícios, bem como para a elaboração do plano de custeio a vigorar em 2011. 
Em 31/12/2010, o plano contava com 2.477 participantes ativos, com idade média igual a 35,5 anos, 65 participantes aguardando BPD, cuja idade média é de 48,9 
anos, 166 participantes em autopatrocínio com rescisão de contrato de trabalho (idade média de 45,2 anos) e 12 participantes em autopatrocínio sem rescisão do 
contrato de trabalho e com idade média igual a 29,4 anos.  
Na mesma data-base existiam 3.422 assistidos por aposentadoria programada com idade média de 54,0 anos, com uma expectativa de vida média igual a 30,2 anos, 
76 assistidos por invalidez com idade média de 53,0 anos e 59 grupos de pensões. 
 
 
Hipóteses atuariais 
 
As hipóteses atuariais utilizadas nesta reavaliação foram: 
Hipóteses biométricas 
• Tábua de mortalidade de válidos: AT-2000 por sexo; 
• Tábua de entrada em invalidez: IAPB-57 Forte (80% da taxa original para o sexo masculino e de 110% para o sexo feminino); 
• Tábua de mortalidade de inválidos: 60% das taxas originais da RRB-1944; 
• Rotatividade: nula; e 
• Não foi utilizada a hipótese de gerações futuras. 
 
Hipóteses Demográficas 
• Composição do grupo familiar na data do óbito do participante 
o Participantes assistidos: dados dos dependentes informados em cadastro; e 
o Participantes ativos: hipótese de que todos terão dependente vitalício, sendo o homem três anos mais velho do que a mulher. 
 
Hipóteses Econômicas e Financeiras 
• Taxa de juros anual real: 5,0% 
• Projeção de crescimento real anual dos salários: 2,0% 
• Projeção de crescimento real anual dos benefícios do RGPS: 0,00% 
• Projeção de crescimento real anual dos benefícios do plano: 0,00% 
• Fator de determinação do valor real ao longo do tempo: 
o Salários: 0,98 
o Benefícios do RGPS: 1,00 
o Benefícios do plano: 0,98 
(*) O fator de capacidade igual a 0,98 reflete uma taxa de inflação estimada em torno de 4,5% ao ano. 
 
Regimes financeiros e método atuarial 
• Regime de Capitalização Financeira: benefícios programados de aposentadoria antecipada, aposentadoria normal, benefício proporcional e portabilidade; 
• Regime de Capitalização (método Agregado): benefícios de risco de aposentadoria por invalidez, reversão de aposentadoria por invalidez em pensão por morte e 
pensão por morte de ativo.  
 
Em relação à reavaliação atuarial de 31/12/2009, foram alteradas as hipóteses de tábua de mortalidade de inválidos, a taxa de crescimento real dos salários e a taxa 
de juros, conforme exposto abaixo: 
 
Hipótese 2009 2010 
Tábua de mortalidade de inválidos 70% da RRB-44 60% da RRB-44 
Taxa de juros real anual 5,5% 5,0% 
Crescimento real anual dos salários 2,67% 2,00% 
 
Todas as hipóteses adotadas estão em conformidade com as disposições da Resolução CGPC nº 18, de 28/03/2006, tendo sido selecionadas em função dos 
resultados dos testes de aderência e dos estudos estatísticos realizados por esta consultoria, bem como dos estudos técnicos desenvolvidos pela área de 
investimentos da FUSESC em relação às hipóteses de taxa de juros e expectativa de inflação. 
Os testes de aderência se encontram em poder da entidade e tiveram como resultados conclusivos a necessidade de um novo fator de ajuste para a tábua de 
mortalidade de inválidos, fato este que nos levou a recomendar ao Conselho Deliberativo da entidade a adoção do fator de 60% incidente sobre as taxas originais da 
tábua de mortalidade   
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SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

1- SIGLA: FUSESC 2- CÓDIGO: 00552

3- RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

4- NOME DO PLANO: 20.020.006-38 - PLANO DE BENEFÍCIOS MULTIFUTURO I

5- PATROCINADORAS: 83.876.003/0001-10

PARECER ATUARIAL

de inválidos, o que foi aprovado pelo referido órgão. 
Foram realizados também estudos estatísticos de projeção do crescimento real de salários que determinaram a substituição das taxas de crescimento real utilizadas 
na reavaliação atuarial de 2009 pelas taxas acima apresentadas, as quais se mostraram mais aderentes à dinâmica salarial futura das patrocinadoras do plano de 
benefícios. Essa alteração também foi recomendada ao Conselho Deliberativo e por este aprovada. 
Com relação às alterações nos fatores de capacidade e na taxa de juros, estas foram fruto de estudos técnicos da área de investimentos da FUSESC, que 
demonstraram a redução na expectativa de inflação futura e na taxa de juros. Por conseqüência, fez recomendações de alteração nessas hipóteses ao Conselho 
Deliberativo, que foram aprovadas. Estas taxas foram submetidas às patrocinadoras que emitiram declarações favoráveis na forma do item 1.1 da Resolução CGPC 
nº 18 de 28/03/2006. 
 
Cálculo do ativo líquido do plano 
 
O ativo líquido do plano foi calculado a partir das informações contábeis da entidade, registradas em seu balancete de 31/12/2010 e abaixo reproduzidas. 
 
Rubrica Valores em R$ 
Ativo Total: 906.701.556,97 
Exigível Operacional: (-) 917.054,54 
Exigível Contingencial: (-) 45.455.853,32 
Fundos: (-) 40.768.477,17 
Ativo Líquido do Plano: 819.560.171,94 
 
 
Exigível atuarial e fundos 
 
O exigível atuarial, em 31/12/2010, era composto da seguinte forma: 
Rubrica Valores em R$ 
Provisões matemáticas: 808.737.998,86 
Benefícios concedidos: 647.031.492,89 
Contribuição definida 591.919.994,90 
Benefício definido 55.111.497,99 
Benefícios a conceder: 161.706.505,97 
Contribuição definida: 146.317.768,36 
Benefícios definido: 15.388.737,61 
Valor Atual dos Benefícios Futuros não programados: 17.100.342,83 
(-) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 1.711.605,22 
(-) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00 
 
O balancete de 31/12/2010 registra um montante de R$ 521.380,09 de saldo do fundo previdencial referente ao Fundo de Sobras de Contribuições e R$ 
40.247.097,08 referente à participação deste plano no Plano de Gestão Administrativa – PGA, totalizando R$ 40.768.477,17 registrado em Fundos. 
Confrontando-se o exigível atuarial com o ativo líquido do plano, observa-se que a situação atuarial é de um superávit de R$ 10.822.173,08, que representa 15,35% 
das provisões matemáticas de benefício definido (R$ 70.500.235,60), devendo, dessa forma, ser integralmente direcionado para a Reserva de Contingência, conforme 
as determinações dos artigos 7º e 8º da Resolução CGPC nº 26, de 29/09/2008. 
 
O resultado do plano pode ser atribuído aos seguintes fatores: 
• A rentabilidade patrimonial superior à meta atuarial composta pelo INPC + juros reais de 5,5% ao ano. Em 2010, a variação do INPC de dezembro de 2009 a 
novembro de 2010 foi de 6,08%, que acrescida à taxa real de juros do plano resultou em uma meta atuarial de 11,92%, frente a uma rentabilidade do plano igual a 
10,66% ao ano, calculada pelo método da Taxa Interna de Retorno (TIR); 
• Os superávits acumulados de exercícios anteriores; e 
• A elevação nos benefícios de risco originada dos aumentos observados no salário-real-de-benefício. 
 
Plano de custeio para 2011 
 
O plano de custeio a vigorar em 2011 adotará a mesmas regras de contribuição e limites de alíquotas para os benefícios programados e para o custeio administrativo, 
sendo, contudo, necessária uma revisão do custeio dos benefícios de risco em função das variações nos salários-reais-de-benefício (SRB), observadas entre os 
cadastros utilizados na reavaliação atuarial de 31/12/2009 e nesta reavaliação. 
Cálculos efetuados por esta consultoria com base nos dados cadastrais usados em ambas as avaliações atuariais revelaram que, enquanto o salário-de-participação 
(SP) aumentou, em termos nominais, 0,73%, o SRB teve o seu valor nominal elevado em 24,35%, em média, e o valor da Unidade de Referência Fusesc - URF 
passou de R$ 273,118463 para R$ 290,461135, representando um aumento de 6,35%. 
De acordo com as regras do plano de benefícios, o valor dos benefícios de risco é calculado tomando-se o maior valor entre a renda   
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vitalícia obtida com conversão dos saldo de conta do participante e o cálculo obtido a partir da seguinte fórmula , podendo ser aplicado um fator de proporcionalidade, 
no caso de participante que ingressaram no plano após decorridos 60 (sessenta) dias da sua admissão na patrocinadora. Para a determinação da pensão, deve-se, 
ainda, multiplicar o resultado pela quota familiar e por tantas quotas individuais até o máximo de cinco. 
É fácil perceber que o valor do benefício de risco sofre modificações, em função de aumentos no SRB e na URF, que serão diretamente proporcionais à diferença nas 
variações percentuais de aumento dessas duas variáveis. Dito de outra forma, um aumento no SRB potencializa o impacto no valor do benefício, caso a URF tenha 
aumentado em percentual inferior ao do SRB, o que ficou comprovado quando se comparam os cálculos efetuados por nossa consultoria, que resultaram em um 
aumento médio de 54,76%. 
A análise de consistência do cadastro revelou que existem aumentos de até 1.043,32% no SRB, sendo que 78,25% dos participantes ativos tiveram variação no SRB 
igual ou superior a 6%, mas também observou-se reduções superiores a 6% nos SRB de 8,46% dos participantes ativos no cadastro de dezembro de 2010. 
O novo plano de custeio terá vigência a partir de 01/04/2011. 
As contribuições normais das patrocinadoras poderão variar entre o limite mínimo de 2,33% e o máximo de 7% da folha de salários-de-participação de seus 
empregados, dependendo da opção contributiva do participante ativo, uma vez que a contribuição patronal é paritária até o limite máximo acima definido. Na taxa de 
contribuição estão incluídas a taxa para custeio administrativo (0,33%) e para cobertura dos benefícios de risco (0,87%). 
Os participantes ativos contribuirão com taxas por eles selecionadas, observando-se o mínimo de 2,33% do salário-de-participação, sendo que na taxa de contribuição 
selecionada, estará incluída a taxa de 0,33% para custeio administrativo. 
Os participantes que aguardam BPD recolherão a taxa de custeio administrativo equivalente a 0,66% do salário-de-participação, sendo opcional o recolhimento da 
taxa para cobertura dos benefícios de risco (0,87%). 
Os assistidos pagarão contribuições calculadas com base na alíquota de 1% do valor do benefício, exclusivamente para custeio administrativo. 
 
Comentários finais e recomendações 
 
Conforme demonstrado nas exposições feitas no decorrer do presente parecer, o plano de benefícios denominado Multifuturo I apresenta situação atuarial equilibrada, 
observando-se um superávit de R$ 10.822.173,08, que representa 15,35% das provisões matemáticas de benefício definido, devendo, dessa forma, ser integralmente 
direcionado para a Reserva de Contingência, conforme as determinações da Resolução CGPC nº 26, de 29/09/2008. 
Apesar da situação equilibrada em termos atuariais, o custo dos benefícios de risco do plano (invalidez e morte) apresentou uma elevação em função dos substanciais 
crescimentos no salário-real-de-benefício (SRB), o que determina a necessidade de revisão do custeio para 2011. 
O relatório do estudo de aderência das premissas e hipóteses atuariais revelou a necessidade de revisão das hipóteses de crescimento salarial e mortalidade de 
inválidos, cujas modificações foram recomendadas ao Conselho Deliberativo da Entidade e prontamente aceitas, inclusive a redução na taxa de juros recomendada 
pela área de investimentos da Entidade com base em estudos econômicos específicos. 
Por fim, lembramos que a avaliação atuarial se constitui num estudo prospectivo de longo prazo das obrigações e direitos de um plano previdencial, estando 
firmemente alicerçada em premissas e hipóteses que devem refletir a tendência de longo prazo das variáveis econômicas, financeiras, previdenciais, laborais e 
biométricas que comandam a dinâmica da sua situação atuarial. Assim, torna-se imprescindível o constante acompanhamento das premissas e hipóteses utilizadas na 
avaliação atuarial, bem como a discussão sobre os métodos e regimes de financiamento dos benefícios, de forma a se buscar parâmetros mais apropriados à 
realidade do grupo de participantes e dependentes vinculados ao plano de benefícios. 
 
Brasília – DF, 11 de fevereiro de 2011. 
 
 
Antonio Mário Rattes de Oliveira 
MIBA 1.162 
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